
Governo Municipal

IPORj^^Tt>01t/C

IPORÃs DESENIVOLVENOO SEM PA.R/^R!

PORTARIA 2214/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR LUIS SÉRGIO VIENSCOSKI
JUNIOR. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.
b) o atestado Módico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 24 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
Servidor LUIS SÉRGIO

VIENSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG xf
10.272.501-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 046.327.389-30, residente e domiciliado
na cidade de Perobal, comarca de Umiiarama, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeado através
da Portaria n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de
novembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.
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Iporà-(PR), 27 de novembro de 2023.
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Iporâ-(PR), 27 de novembro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2213/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA _A
SERVIDORA ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO. E DA

sF.RGIO LTTT7. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
OI ITRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 0 disposto no An. 34, § 4°da Lei 835/2006;

o atestado Médico;

disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

RESOLVE:
0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 24 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
UllIS SÉRGIO VIENSrOSKI JUNIOR, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG n° 10.272.501-8 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n® 046.327.389-30, residente e domiciliado
na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o

cargo de AGENTE DF ENDEMIAS. nomeado através da Portaria
n®. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 16 de novembro de 2023  a 25 de novembro
de 2023, 10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
39.119.834-8 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n®. 439.793.858-09,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Altônia, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
de TÉrNlGA DE ENFERMAGEM, nomeada atravéspara o cargo 

da Portaria n®. 980/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de novembro de
2023. Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 27 de novembro de 2023.Cumpra-se.
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OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇAS
SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA E DA

Sf.RGTO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
OI ITRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

disposto no Art. 34, § 4“^da Lei n°. 835/2006;0

RESOLVE:
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 17 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
CAROLINA CHAVES SANTOS LOPES, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.120.572-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 044.801.219-78, residente e domiciliada
na cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PSICÓLOGA, nomeada através da Portaria n®. 1738/2022 de 16 de

dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 23 de novembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 074.577.979-47, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de novembro de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de novembro de
2023. Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 27 de novembro de 2023.Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Iporã-(PR), 27 de novembro de 2023.
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